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AVISO DE DISPENSA ELETRNICA N9  014/2023-DP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 00013.20230508/0003-40 

A(0) Secretaria de Administraçäo, por intermédio do seu Agente de Contratacào, 
torna páblico para conhecirnento dos interessados que na data, horário e local 
indicados fará realizar Dispensa de Licitaço sern disputa, corn critério de 
julgamento pelo Menor Preco, Item, na hipótese do Art. Art. 75, inciso II, nos terrnos 
da Lei ng 14.133, de P de abril de 2021, Lei Complementar nQ 123, de 2006 e 
demais exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos. 

DADOS DA SESSAO PUBLICA 
Data da sessão de julgamento das propostas: 25 de maio de 2023 
Link: https://compras.m2atecnologia.com.br/ 
Horário de julgamento das propostas: 14:00 Hs 

1. OBJETO DA CONTRATAcAo DIRETA 
1.1. 0 objeto cia presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa 

para a contrataçäo por dispensa de Iicitaço, conforme condicöes, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contrataçäo Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em Item, conforme tabela constante obaixo. 

1.2.1. Havendo mais de urn Item faculta-se ao fornecedor a 
participação em quantos forem de seu interesse. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, 
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 
quanto as especificaçöes do objeto. 

2. PARTICIPAcAo NA CONTRATAçAo DIRETA 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dal-6 mediante Sisterna 

de Dispensa Eletrônica, disponIvel no endereco eletrônico 
https://compras.m2atecnologia.com.br/.  

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedirnentos previstos 
para cadastro no link https://compras.m2atecnologia.com.br/,  para acesso ao 
sistema e opera cionalização. 

2.1.2. 0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretarnente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 
cabendo ao provedor do Sisterna ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

ITEM DEScmcAo QTD UND 
1 l]cenca de Liso do software de registro de presence . 9.0 SRV 

Licence de liso de software de registro de presenca (Dimensionamento: locals de registro) 
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. que não atendam as condiçöes deste Aviso de Contratacão 

Direta e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. estrangeiros que no tenharn representação legal no Brasil corn 

poderes expressos para receber citaçào e responder administrativa ou 
judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedaçôes: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa fIsica ou jurIdica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboraçäo do projeto básico ou do projeto executivo, QU empresa da qua[ 0 autor 
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de rnais de 5% 
(cinco por cento) do capital corn direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, servicos ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 

C) pessoa fIsica ou jurIdica que se encontre, ao tempo da contratacão, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sancão que [he foi imposta; 

d) aquele que mantenha vInculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil corn dirigente do órgào ou entidade 
contratante ou corn agente püblico que desernpenhe funçäo na licitacão ou atue na 
flscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, cornpanheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

e) ernpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
ng 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre Si; 

f) pessoa fIsica ou jurIdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a 
divulgacäo do aviso, tenha sido condenada judicialmente, corn trânsito em julgaclo, 
por exploraçäo de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçöes 
análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislacäo trabalhista; 

2.2.3.1. Equipararn-se aos autores do projeto as empresas integrantes 
do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alInea "c" também ao fornecedor que 
atue em substituição a outra pessoa, fIsica ou jurIdica, corn o intuito de burlar a 
efetividade da sançao a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilIcito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurIdica do fornecedor; 

2.2.4. organizacöes da Sociedade Civil de Interesse Páblico - OSCIP, 
atuando nessa condicão (Acórdäo nQ 746/2014-TCU-Plen6rio). 

2.3. Será permitida a participaçäo de cooperativas, desde que apresentern 
demonstrativo de atuaçâo em regime cooperado, corn repartição de receitas e 
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei n2  14.133/21 e desde 
que pela natureza do serviço ou pelo rnodo corno é usualmente executado no 
mercado em geral, não necessite de subordinaçäo jurIdica entre o obreiro e o 
contratado, bern como de pessoalidade e habhtualidade. 
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2.3.1. Em sendo permitida a participacão de cooperativas, seräo 
estendidas a elas os benefIcios previstos para as microempresas e empresas de 
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei flQ  11.488, de 
15 de junho de 2007. 

3. INGRESSO NA CONTRATAçAO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1. 0 ingresso do fornecedor na contrataço direta se dará corn o 
cadastrarnento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratacäo 
direta, encarninhará, exciusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 
proposta corn a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 
caso, e o preco, ate a data e o horário estabeIecido para abertura do 
procedimento. 

3.2.1. A proposta tambérn deverá conter declraçäo de que 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convençöes coletivas de trabaiho e nos termos de ajustarnento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificacöes do objeto contidas na proposta, em 
especial o preco, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, näo Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegacâo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotacão adequada será a que corresponde a media dos 
efetivos recoihimentos da empresa nos (iltirnos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planliha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislacäo 
vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposicöes nelas contidas, em conformidade corn o que dispOe o Termo de 
Referenda, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os servicos nos seus termos, bern como de fornecer Os 
materlais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas a perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderao retirá-
Ia, substituI-la ou modificá-la, ate a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 

3.9. No cadastrarnento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes 
declaraçöes: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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3.9.2. que cumpre Os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei 

Complementar n2  123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.9.3. que está ciente e concorda corn as condiçöes contidas no Aviso 
de Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transaçOes que forern 
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa corn 
deficiência e para reabititado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n 
8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condiço de aprendiz, nos termos do artigo 70,  XXXIII, da Constituição. 

4. JIJLGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRE  CO 
4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratacão 

direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto a adequação do objeto e a compatibilidade do preco em relaçao ao 
estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preco da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administraçäo, poderá haver a negociacão de condicães mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encarninhada contraproposta ao fornecedor que 
tenha apresentado o meihor preço, para que seja obtida melhor proposta corn preco 
compatIvel ao estimado pela Administracão. 

4.2.2. A negociacão poderá ser feita corn os demais fornecedores 
classificados, respeitada a ordem de classificaçäo, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociacão, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preco máximo definido para a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluIda a negociacão, o resultado será 
registrado na ata do procedimento da contratação direta. 

4.3. Estando o preco compatIvel, será solicitado, se necessário, documentos 
complementares. 

4.4. 0 prazo de validade da proposta nao será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentacão. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.5.1. contiver vIcios insanáveis; 
4.5.2. nao obedecer as especificacôes técnicas pormenorizadas neste 

aviso ou em seus anexos; 
4.5.3. apresentar precos inexequlveis ou permanecerern acima do 

preco máximo definido para a contrataçäo; 
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade dernonstrada, quando exigido 

pela Administracão; 
4.5.5. apresentar desconformidade corn quaisquer outras exigéncias 

deste aviso ou seus anexos, desde que insanével. 
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 
inexequIvel a proposta de precos que: 
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4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contrataçáo, 
apresente preços global ou unitários simbOlicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatIveis corn os precos dos insurnos e salários de rnercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido lirnites mInimos, exceto quando se referirern a materials e instalaçöes 
de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a 
totalidade da remuneraço; 

4.6.2. apresentar urn Cu mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 
como leis, medidas provisórias e convençöes coletivas de trabalho vigentes. 

4.7. Se houver indIcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecirnentos complernentares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.8. Erros no preenchimento da planilha nâo constituern motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sisterna, desde que não haja majoraçäo do preco. 

4.8.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros Cu 
falhas que não alterem a substância das propostas; 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passIvel de 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do 
Simples Nacional, quando não cabIvel esse regime. 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprirnento das 
especificacöes do objeto, poderá ser coihida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da area especializada no objeto. 

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaço. 

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 
"chat" a nova data e horário para a sua continuidade. 

4.12. Encerrada a análise quanto a aceitaço da proposta, se iniciará a fase 
de habilitaçäo, observado o disposto neste Aviso de Contratacäo Direta. 

5. HABILITAçAo 
5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de 

Contratacão Direta, a documentacão relacionada nos itens a seguir, para fins de 
ha b il ita ç a 0: 

5.1.1. Habilita(;ao JurIdica 
a) no caso de empresário individual, inscriçáo no Registro Püblico 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl: 

Certificado da Condiçäo de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçäo 
ficará condicionada a verificaçäo da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade ernpresária ou empresa individual de 
responsabilidade lirnitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 
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d) inscriço no Registro Ptblico de Empresas Mercantis onde 
opera, corn averbaçäo no Registro onde tern sede a matriz, no caso de ser a 
participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscricão do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas JurIdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicaçäo dos seus administradores; 

f) decreto de autorizaçào, em se tratando de sociedade 
empresária estrangeira em funcionarnento no Pals; 

g) Os docurnentos acima deverão estar acompanhados de todas 
as alteraçöes ou da consolidação respectiva. 

5.1.2. Regularidade fiscal, social e trabaihista 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurIdicas 

ou no Cadastro de Pessoas FIsicas, conforrne a caso; 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos as créditos tributários federais e a DIvida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nQ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico (FGTS); 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
justi(;a do Trabalho, mediante a apresentacäo de certidão negativa ou positiva corn 
efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidacäo das Leis do Trabaiho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5.452, de 19  de maio de 1943; 

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatIvel corn o objeto contratual; 

f) prova de regularidade corn a Fazenda Estadual e/ou Municipal 
do domicllio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercIcio contrata 
ou concorre; 

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
estaduais ou rnunicipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condi(;ão mediante a apresentação de declaraçäo da Fazenda respectiva do seu 
domicIlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.1.3. Qualificacão Económico-Financeira 
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da 

sede do fornecedor; 

b) balanco patrimonial, dernonstraçäo de resultado de exercIcio 
e demais demonstracôes contábeis dos 2 (dois) üttimos exercicios soclais; 

b.1. As empresas criadas no exercIcio financeiro da 
dispensa deveräo atender a todas as exigências da habilitação e poderäo 
substituir os dernonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
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b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão 
ültimo exercIcio no caso de a pessoa jurIdica ter sido constituIda he menos de 2 
(dois) anos. 
C) comprovacão da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
Indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (urn), obtidos pela aplicação das seguintes formulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Näo Circulante 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

c.1. As empresas, que apresentarern resultado inferior ou 
igual a 1(um) em qualquer dos Indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Gera! (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), deveräo comprovar capital ou patrirnônio lIquido mInimo 
de 5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contrataçào ou do item 
pertinente. 

5.1.4 Qualificacão Técnica 
a) Comprovação de aptidão compat(vel em caracterIsticas, 

quantidades e prazos corn o objeto desta contratacão, ou corn o item pertinente, 
por meio da apresentacão de atestados fornecidos por pessoas jurIdicas cle direito 
püblico ou privado. 

a.1. Os atestados deverào referir-se aos bens/serviços 
fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente; 

a.2. 0 fornecedor disponibilizará todas as informacöes 
necessárias a comprovação da legitirnidade dos atestados, apresentando, dentre 
outros docurnentos, cópia do contrato que deu suporte a contratação, endereco 
atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens. 

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as 
informaçöes e condiçöes locais para o cumprimento das obrigaçöes objeto da 
contratação. 

C) Em relação as fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida 
a seguinte documentação complernentar: 

c.1. A relação dos cooperados que atendern aos requisitos 
técnicos exigidos para a contratação e que executaráo 0 contrato, corn as 
respectivas atas de inscricäo e a comprovacão de que estäo dorniciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4Q,  inciso Xl, 21, 
inciso I e 42, §§29  a 6Q da Lei n. 5.764 de 1971; 

c.2. A decIaraço de regularidade de situação do 
contribuinte individual - DRSCI, para cada urn dos cooperados indicados; 

c.3. A comprovacão do capital social proporcional ao 
nürnero de cooperados necessários a prestacão do servico; 

c.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
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c.5. A cornprova(;ão de integracão das respectivas quo 

partes par parte dos cooperados que executaräo a contrato; e 

c.6. Os seguintes documentos para a comprovacäo da 

regularidade jurIdica da cooperativa: a) ata de fundacào; b) estatuto social corn a 
ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituIdos pelos 

cooperados, corn a ata da assembleia; d) editais de convocação das três óltimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presenca dos cooperados 

que executaräo o contrato em assemblelas gerais ou nas reuniöes seccionais; e f) 

ata da sesso que as cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

dispensa; 

c.7. A ültima auditoria contábU-financeira da cooperativa, 

conforme dispôe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da 
el, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgo fiscalizador. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentaçäo de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 
eventual descumprimento das condiçöes de participacão, especialmente quanto a 
existência de sanção que impeça a participacão no certame ou a futura 

contratacäo, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Secretaria de 

Administracão; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

(Acórdao no 1.793/2011 - Plenário); 

c) Cadastro Nacional de Condenacöes CIveis par Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conseiho Nacional de justica 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). (Acórdão no 

1.793/2011 - Penário); 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da Uniäo - TCU. 

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurIdica poderá haver a 
substituiçäo das consultas das alIneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta 
Consolidada de Pessoa jurIdica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por forca do artigo 12 da Lei no 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançöes impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibicão de contratar corn o Poder Püblico, 
inclusive par intermédio de pessoa jurIdica da qual seja sócio majoritário. 

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a gestor diligenciará para verificar 
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 
5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada par melo 

dos vInculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros; 

5.2.2.1.2. 0 fornecedor será convocado para manifestaçào 

previamente a sua desclassificacão. 
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5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputa.o 
inabilitado, por falta de condição de participacäo. 

5.3. Caso atendidas as condiçöes de participação, a habilitação dos 
fornecedores será verificada por melo do Cadastro de Fornecedores, nos 
documentos por ele abrangidos. 

5.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovacöes 
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pcibHca, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada. 

5.3.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
fornecedor, exceto se a consulta aos sItios eletrônicos oficlais emissores de 
certidôes log rar êxito em encontrar a(s) certido(öes) válida(s). 

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitacào 
complementares, necessários a confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitacäo. 

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovacão do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais nào-digitais quando 
houver dóvida em relaçao a integridade do documento digital. 

5.6. 0 fornecedor enquadrado corno microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefIcios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscriçäo nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentacâo do balanço 
patrimonial e das demonstraçOes contábeis do üftimo exercIcio. 

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, a sessäo será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

5.8. Será inabilitado a fornecedor que não comprovar sua habilitacäo, seja 
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-Ios em 
desacordo corn o estabelecido neste Aviso de Contrataçào Direta. 

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender as exigências para a 
habilitação, a órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificaço, ate a apuraco de uma proposta que 
atenda as especificacöes do objeto e as condicöes de habilitaçäo. 

5.9. Constatado a atendimento as exigências de habilitacão, a fornecedor 
será habilitado. 

6 coNTRATAcAo 
6.1. Após a homologaçäo e adjudicaçao, caso se conclua pela contrataço, 

será firmado Termo de Contrato ou ernitido instrumento equivalente. 
6.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) Was üteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Termo de Contrato ou aceitar 
instrumenta equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorizacão), sob pena de decair do direito a contratação, sern prejuIzo 
das sançöes previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.2.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante a 
órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administracäo poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal corn aviso de 
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recebimento (AR) ou melo eletrônico, para que seja assinado e devolvido no p 
de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

6.2.2. 0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da 
nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 
por igual perlodo, por solicitacão justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administraço. 

6.3. 0 prazo de vigência da contrataçäo prorrogável conforme previsão nos 
anexos a este Aviso de Contrataço Direta. 

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovacão das condicöes de habilitação e contratacäo consignadas neste aviso, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. sANcOEs 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infraçães previstas no art. 155 da Lei ng 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. dar causa a inexecuçäo parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano a Administração, ao funcionamento dos serviços püblicos ou ao interesse 
coletivo; 

7.1.3. dar causa a inexecuçäo total do contrato; 
7.1.4. deixar de entregar a documentacão exigida para o certame; 
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 
7.1.6. näo celebrar o contrato ou nào entregar a documentacão exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execuçäo ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 0 

certame ou prestar declaracäo falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natu reza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 
declaração falsa quanto as condiçöes de participacão, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
contratacão direta 

7.1.11. praticar atos ilIcitos com vistas a frustrar os objetivos deste 
certame; 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n2  12.846. de 19  de 
agosto de 2013. 
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7.2. 0 fornecedor que cometer qualquer das infraçöes discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuIzo da responsabilidade civil e criminal, 
as seguintes sançöes: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de 
Contratação Direta, quando não se justificar a imposicão de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infracôes dos 
subitens 8.1.1 a 8.1.12;. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administracão Püblica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo maxima de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 
deste Aviso de Contratacão Direta, quando näo se justificar a imposicão de 
penalidade mais grave; 

d) Declaracão de inidoneidade para licitar ou contratar, que 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçäo Püblica 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mInimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicação das sancöes serão considerados: 
7.3.1. a natureza e a gravidade da infraçao cometida; 
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4. Os danos que de!a provierem para a Administração Ptiblica; 
7.3.5. a implantacão ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientacöes dos órgaos de controle. 
7.4. Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabIveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administraçäo ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferenca será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

7.5. A aplicaçäo das sancöes previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado a 
Administraçäo P(iblica. 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sancöes. 

7.7. A apuracao e o julgamento das infraçOes administrativas, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

7.8. 0 processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, 
näo interfere no seguimento regular dos processos administrativos especIficos para 
apuracäo da ocorrência de danos e prejuIzos a Administraçäo Püblica resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurIdica, com ou sem a participacão de agente 
püblico. 

7.9. A aplicacão de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que asseguraré a contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei ff 14.133, 
de 2021, e subsidiariamente na Lei nQ 9.784, de 1999. 

7.10. As sançöes por atos praticados no decorrer da contratacão estão 
previstas nos anexos a este Aviso. 
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8. DAS DISPOSIçOES GERAIS 
8.1. 0 procedimento será divulgado no sItio eletrônico oficial do(a) Secretaria 

de Administração e no(s) endereço(s) &etrônico(s) 
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desciassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 
8.2.1. republicar o presente aviso corn uma nova data; 
8.2.2. valer-se, para a contrataçào, de proposta obtida na pesquisa de 

precos que serviu de base ao procedimento, se houver, priviegiando-se os menores 
preços, sempre que possIvel, e desde que atendidas as condiçöes de habilitação 
exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratacão será 
operacionalizada fora deste procedimento. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitacão, conforme o caso. 
8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas 

se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, 
procedimento deserto. 

8.4. Havendo a necessidadeiie realização de ato de quaquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não cönste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificaçâo. 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operacöes, ficando responsável 
pelo onus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexäo. 

8.6. No havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia ütil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que näo haja comunicação em contrário. 

8.7. Os horários estabelecidos na divuIgaço deste procedimento observaräo 
o horário de Brasflia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 

8.8. No julgamento das propostas e da habiIitaço, a Administraçào poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 
e sua validade jurIdica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessIvel a todos, atribuindo-Ihes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contrataçäo Direta sero 
sempre interpretadas em favor da ampliacão da disputa entre os interessados, 
desde que näo comprometam o interesse da Administraçào, o princIpio da 
isonomia, a finalidade e a seguranca da contrataçäo. 

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparaco e 
apresentacào de suas propostas e a Adrninistracào n5o será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo de contratação. 
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8.11. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de Contratacao 
Direta e de seus anexos ou demais pecas que compOem o processo, prevalecerá as 
deste Aviso. 

8.12. Da sessão pUblica será divu!gada Ata no sistema eletrônico. 
8.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeftos, 

os seguintes anexos: 
8.13.1. ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico; 

8.13.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato. 

Pedra Branca/CE, 18 de maio de 2023 

ISAAC MENDES BARROSO 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 
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ANEXO I - PROJETO BASICO 
AVISO DE DISPENSA ELETRONICA DE LICITAçAO N2  014/2023-DP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  00013.20230508/0003-40 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratacão de solução de registro de presença para aferição de jornada 

de trabaiho dos profissionais vinculados a Prefeitura Municipal de Pedra Branca/CE. 
1.2. A contratacão será divida em Item(s), conforme tabela constante abaixo: 

2. DA PESQUISA DE PREO 
2.1. 0 Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em 

consideração todos os detaihes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se 
o processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar a 

Valor de Referência no montante de R$ R$ 56.625,03 (cinquenta e seis mil, 
seiscentos e vinte e cinco reais e três centavos), que norteará as decisães do 
Agente de Contratação designado para a realização da Dispensa Eletrônica de 
l,-icitação, quanto aceitabilidade das propostas. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçAO 
3.1. A contratação de profissionais para execução das atividades de 

relevância püblica para a população de Pedra Branca é uma das atividades 
precIpuas da administração páblica municipal. Estas atividades são desenvolvidas 
nas mais diversas secretarias da Prefeitura de Pedra Branca-CE, impondo a 
administração a necessidade de implementar estratégias de controle de pessoal.A 
alocação de recursos na contratação de pessoal é uma das principais rubricas da 
prefeitura municipal de Pedra Branca, considerando a natureza dos serviços 
prestados. Pretende-se investir em tecnologia para facilitar o controle da jornada 
dos profissionais contratados oportunizando meihor gestão de pessoal e mais 
transparência nos gastos püblicos. 

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAçAO POR DISPENSA DE LlcrrAcAo 
4.1. 0 valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto 

no Art. 75, inciso II, da Lei nQ. 14.133/2021, referindo-se a dispensa de licitação para 
contratação do objeto demandado neste termo, corn pequena relevância 
econômica, diante da onerosidade de uma licitação. 0 Art. 75, inciso II, da Lei no. 
14.133, de 1 de abril de 2021, dispöe que é DISPENSAVEL a licitaçäo para 
contrataçäo que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil, 
duzentos e oito reais e trinta e três centavos), no caso de outros servicos e 
compras; 

4.2. As aquisiçôes e contrataçöes püblicas seguem, em regra, a princIpio do 
Clever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituicão. Porém, o comando 
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer excecöes a regra geral, corn 
a expressão "ressalvados as casos especificados na Iegislacão". 

0 fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da 
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, as servicos, compras 
e alienaçöes devem ocorrer por meio de licitaçôes. 

SEQ DEScR1cAo UND QTT) 
1 Ucenra de uso do software de registro de presenca 5KV 9.0 

Licenca de usa de software de registro de presenca (Dimensionamento: locals de registro) 
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A Iicitaço foi o melo trazido para a Administracão Ptblica, via aprov 
sancão de tel na esfera federal, para tornar isonômica a participacão de 
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 
püblicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fIsicas e/ou pessoas 
jurIdicas nos campos rnercadológicos distritais, municipais, estaduai e nacionais, e 
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa as contrataçöes. 

Para meihor entendimento, vejamos o que dispöe o inciso XXI do Artigo 37 da 
CF/1988: 

C..) 
XX - ressalvados os casos especificdos na 
legislacao, as obras, serviços, compras e alienaçöes 
serão contratados mediante processo de Iicitacäo 
pCbIica que assegure igualdade de condicöes a todos 
os concorrentes, corn cláusutas que estabeleçam 
obrigacOes de pagamento, mantidas as condiçOes 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis a garantia do 
cumprimento das obrigacöes. 

Portanto, a tel poderá criar hipóteses em que a contrataçäo será feita de 
forma direta. 0 novo regutamento gerat das Iicitaçôes, a Lei no 14.133 de 01 de 
abrit de 2021, a exemplo da Lei n° 8.666/93, também prevê os casos em que se 
admite a contrataçào direta, podendo a licitação ser dispensével ou inexigIvel. 

A nova Lei de Licitacöes, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe 
inovaçöes diversas, inclusive adequou os Ilmites de dispensa de ticitacäo em seu 
Art. 75, inciso II, que assim preconizou: 

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso It 
para contratação que envotva vatores inferiores a R$ 
57.208,33 (cinquenta e sete mil, duzentos e olto reals 
e trinta e três centavos), no caso de outros serviços e 
corn p ra s; 

5. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAçAO DO OBJETO. 
5.1. Prazo e execucäo: 

5.1.1. 0 prazo de execuçäo dos serviços é de 00 meses, contados do 
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente. 

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da ticitacão será recebido: 
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos 

PROVISO RIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) 
Secretaria de Administração para acompanharnento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em ate 10 (ders) dias üteis da prestacão do 
servi co. 

5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em ate 15 (QUINZE) 
dias titeis da emissâo do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es) 
responsável(eis) designado(s) pelo(a) Secretaria de Administração, mediante termo 
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circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaco ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

5.1.2.2.1. 0 prazo para recebirnento definitivo poderá ser 
estendido de forma a garantir major possibilidade ao contratante de verificaçäo da 
adequacão do servico contratado. 

5.1.2.2.2. 0 referido prazo pode ficar suspenso, ou 
mesmo ser prorrogado, em eventual discordância das condiçöes de prestacäo e 
validação, de modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou 
apresente as justificativas pertinentes a avaliação realizada. 

5.1.3. A Administração rejeitar, no todo ou em parte, o(s) servico(s) 
executado(s) em desacordo corn os termos do Projeto Básico. 

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura nào for aceita 
pela Administracão, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida 
a sua devolucão para as necessárias correcöes. Somente após a reapresentacäo do 
documento, devidarnente corrigido, e observados outros procedimentos, se 
necessárjos, procederá a Administraçáo ao recebirnento provisário do(s) servico(s). 

6. DAS oBRIGAçOEs DA CONTRATANTE 
6.1. São obrigacöes da Contratante: 

6.1.1. Nornear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e 
fiscal izar sua execução; 

6.1.2. Encanijnhar formairnente as demandas de serviços, de acordo 
corn os critérios estabelecidos neste Projeto Básico; 

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em 
conformidade corn a proposta aceita, conforme inspecöes realizadas; 

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo 
presteza na execuçäo e correção das faihas eventualrnente detectadas; 

6.1.5. Aplicar a CONTRATADA as sancôes administrativas 
regulamentares e contratuals cabIveis; 

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento a CONTRATADA, 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

6.1.7. Comunicar a CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências 
relacionadas corn a prestação dos serviços; 

6.1.8. Prestar as inforrnaçôes e os esciarecirnentos pertinentes que 
venharn a ser solicitados peo representante da CONTRATADA; 

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos 
necessários para cumprimento do objeto do Contrato; 

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos 
locals de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de 
qualquer natureza; 

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo corn as 
condiçöes estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta 
regularizaçâo; 

6.1.12. Perrnitir acesso dos ernpregados da CONTRATADA as suas 
dependências para a execucão dos serviços; 

6.1.13. Proceder corn a avaliação dos servicos e ateste das respectivas 
faturas decorrentes. 

6.2. A Administraçäo não responderá por quaisquer cornpromissos assurnidos 
pela Contratada corn terceiros, ainda que vinculados a execuco do presente 
Projeto Básico, bern corno por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus ernpregados, prepostos ou subordinados. 
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7. OBRIGAçOES DA CONTRATADA 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigacöes constantes no Proejto 

Básico e sua propost, assumindo como exciusivamente seus Os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto a 
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato; 

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientacôes e exigências do 
fiscal do contrato, inerentes a execução do objeto contratuat; 

7.1.3. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalizaçäo por parte da 
CONTRATANTE, prestando todos os esciarecimentos solicitados e atendendo 
prontamente as reclarnacães formuladas; 

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias a fiel execução dos 
serviços objeto do Contrato; 

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados a CONTRATANTE 
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes tegais, prepostos ou 
empregados, em decorrência da relaçäo contratual, näo excluindo ou reduzindo a 
responsabilidade da fiscalizaçào ou o acompanhamento da execucão dos serviços 
pela CONTRATANTE; 

7.1.6. Propiciar todos as melos e facilidades necessárias a fiscalizaço 
dos servicos pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o 
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a 
medida necessária; 

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
corn as obrigacöes assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificacão 
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitacão; 

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de 
identificacão quando da execuçâo do objeto a CONTRATANTE; 

7.1.9. Promover a execucäo dos servicos dentro dos parâmetros e 
rotinas estabelecidas, em observância as normas legais e regulamentares aplicáveis 
e as recomendacöes aceitas pela boa técnica; 

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais 
sobre as diversos artefatos e produtos produzidos ao tango do contrato, incluindo 
relatórios e documentacão técnica a Administracão; 

7.1.11. Prestar todas as informacOes e esciarecimentos solicitados pela 
CONTRATANTE, julgados necessários a boa gestäo do contrato; 

7.1.12. Cumprir corn os prazos, disposicöes e especificacöes 
estabelecidas neste Projeto Básico; 

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer 
justificativas de situaçöes especIficas que envolvam impedimenta do cumprimento 
dos termos do Contrato, por razöes alheias ao controle da CONTRATADA; 

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, 
mesmo que temporariamente, a execuçao dos servicos; 

7.1.15. Manter identificados todos as materials e equipamentos de sua 
propriedade, de forma a não serem confundidos cam similares de propriedade da 
CONTRATANTE; 

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe 
de fiscatização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes a execucão 
dos servicos; 

7.1.17. Manter sigilo de todos as dados ou informaçOes da 
CONTRATANTE obtidas em funcão da execução dos serviços; 
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7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de per end 
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de seguranca e disciplina 
por este instituldo, mantendo-os devidamente identificdos; 

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos 
produzidos e abster-se de transferir responsabilidade a outrem; 

7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos as encargos 
previdenciários e obrigaçOes sociais previstos na Iegislaco social e trabalhista em 
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados 
não rnanterào nenhum vInculo empregatIcio corn a CONTRATANTE; 

7.1.21. Assurnir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigaçöes estabelecidas na legislação especIfica de acidentes de trabalho, quando, 
em ocorrência da espécie, forem vItimas os seus empregados quando da execucão 
do objeto ou em conexão corn ele, ainda que acontecido nas dependências da 
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

7.1.22. Abster-se de rernanejar ou desativar equiparnentos ou recursos 
sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

7.1.23. Fornecer a sua equipe técnica todos os materiais necessários 
para a prestação dos serviços; 

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possarn sofrer Os 
seus empregados, quando em servico nas dependências da CONTRATANTE; 

7.1.25. Adotar práticas de sustentabHidade ambiental na execuçäo dos 
serviços, quando couber, nos termos das legislacöes em vigor; 

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo 
mediante prévia autorização da CONTRATANTE. 

8. DA suBcoNTRATAçAo 
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto Iicitatório. 

9. ALTERAcAo SUBJETIVA 
9.1. E admissIvel a fusão, cisão ou incorporação da contratada corn/em outra 

pessoa jurIdica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurIdica todos as 
requisitos de habilitaçäo exigidos na licitaçäo original; sejam rnantidas as dernais 
cláusulas e condiçöes do contrato; não haja prejuIzo a execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração a continuidade do contrato. 

10. CONTROLE DA ExEcucAo 
10.1. Nos termos do art. 117 Lei n2  14.133, de 2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a execucão do(s) serviço(s) 
contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas corn 
a execuçäo e deterrninando o que for necessário a regularizacão de faihas au 
defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item nao exclui nern reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, par qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de irnperfeicöes técnicas ou vIcios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não irnplica em co-responsabilidade da Adrninistração ou de 
seus agentes e prepostos, de conforrnidade corn o § 29  do art. 140 da Lei ng 14.133, 
de 2021. 

10.4. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas corn a execução do contrato, indicando dia, rnês e ano, 
bern coma o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, deterrninando a que 
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for necessário a regularização das faihas ou defeitos observados e encamiñ 
Os apontamentos a autoridade competente para as provdências cabIves. 

11. DO PAGAMENTO 
11.1. 0 pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, 

por meio de emissao de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da 
CONTRATADA em ate 30 (trinta) dias após apresentaço da(s) Nota(s) Fiscal(is) 
atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Bâsico. 

11.2. 0 pagamento somente será autorizado depois de efetuado o 'atesto" 
pelo servidor competente, condicionado este ato a verificação da conformidade da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relaçäo aos serviços efetivamente prestados. 

11.3. Havendo erro na apresentacào da Note Fiscal ou dos documentos 
pertinentes a contratacão, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidacao da 
despesa, como, por exemplo, obrigacäo financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficará sobrestado ate que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovacäo da regularizacäo da situação, não 
acarretando qualquer onus para a Contratante. 

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

11.5. Antes de cada pagamento a contratada, será realizada consulta ao 
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutencão das condiçôes de habilitaçao 
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitaçäo. 

11.6. Constatndo-se, a situacão de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situção ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual perIodo, a criteria da contratante. 

11.7. Não havendo regularizacao ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalizacão da regularidade fiscal quanto a inadimplência da contratada, bern como 
quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados as 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias a rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa. 

11.9. Havendo a efetiva execucão do objeto, as pagamentos serão realizados 
normalmente, ate que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada näo 
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores. 

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nQ 123, de 2006, näo sofrerá a retencäo tributária quanto aos 
impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado a apresentacäo de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado 
que a taxa de compensacâo financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 
da seguinte formula: EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Nümero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
= Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) (6 / 100) I = 0,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual 6% 

12. DAS SANçOEs ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infraçäo administrativa nos termos do art. 155 da Lei nL1  

14.133, de 2021, a Contratada que: 
12.1.1. der causa a inexecucão parcial do contrato; 
12.1.2. der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano a Administração, ao funcionamento dos servicos pübticos ou ao interesse 
coletivo; 

12.1.3. der causa a inexecucäo total do contrato; 
12.1.4. deixar de entregar a documentaço exigida para o certame; 
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 
12.1.6. não celebrar o contrato ou näo entregar a documentação 

exigida para a contratacäo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

12.1.7. ensejar o retardamento da execucão ou da entrega do objeto 
da dispensa eletrônica de licitacäo sem motivo justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certarne ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitacão ou a 
execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitaçâo ou praticar ato 
fraudulento na execuçào do contrato; 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou corneter fraude de 
qualquer natureza; 

12.1.11. praticar atos ilIcitos corn vistas a frustrar os objetivos da 
dispensa eletrônica de licitação; 

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei flQ  12,846, de 1 
de agosto de 2013. 

12.2. A Contratda que corneter qualquer das infracöes discrirninadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuIzo da responsabilidade civil e criminal, as 
seguintes sançöes: 

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuIzos significativos para a Contratante; 

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de 
atraso, na execuçao dos servicos, calculado sobre o valor correspondente a parte 
inadimplente, ate o limite de 9,9% (nove vIrgula nove por cento), que corresponde 
ate 30 (trinta) dias de atraso; 

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésirnos por cento) por dia 
de atraso, na execuçäo dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, 
sobre o valor correspondente a parte inadimplente, em caráter excepcional, e a 
critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato/nota de empenho, por descurnprimento do prazo de entrega, sem prejufzo 
de demais sancöes; 
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12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa 
injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente elou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela 
administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão 
do serviço, ou rescisäo do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte 
inadimplente; e 

12.2.6. 20% (vinte por cento) sabre o valor do contrato/nota de 
empenho, pela inexecução total do contrato. 

12.3. Também ficam sujeitas as penalidades do art. 156, lii e IV da Lei nQ 

14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que: 
12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
12.3.2. tenham praticado atos ilIcitos visandp a frustrar os objetivos da 

Ii c ita çã a; 
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar cam a 

Administracão em virtude de atos ilIcitos praticados. 
12.4. A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará a contraditório e a ampla defesa a 
Contratada, observando-se a procedimento previsto na Lei ng 14.133, de 2021, e 
subsidiariamente a Lei flQ  9.784, de 1999. 

12.5. A autoridade campetente, na aplicação das sançöes, levará em 
consideraçao a gravidade da conduta do infrator, a caréter educativo da pena, bern 
como a dano causado a Administraçäo, observado a princIplo da proporcionalidade. 

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Forencedores. 

13. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, a descarte 

correto e seguro de todos as insumos/itens que forem removidos em manutençôes, 
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execuçáo do objeto. 

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável no cumprimenta de diretrizes e critérios de sustentabilidade 
ambiental de acordo corn o art. 225 da Constituição Federal de 1988. 

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus 
empregados para adotarem condutas e técnicas para redução de consuma de 
energia elétrica, de consumo de água e redução de produçào de resIduos sólidos, 
observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes. 

13.4. E dever da contratada, observar entre outras: a menor impacto sabre 
recursos naturais coma flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, 
tecnalogias e matérias-primas de arigem local; maior eficiência na utilizacão de 
recursos naturais coma água e energia; maior geração de empregos, 
preferencialmente corn mao de obra local; usa de inavaçöes que reduzam a pressãa 
sabre recursos naturals; e arigem ambientalmente regular dos recursos naturals 
utilizados nos servicos. 

14. DoTAçAo oRçAMENTARuA 
14.1. As despesas correrão a conta de dotaçöes especIfica da orcamenta 

do(a) Secretaria de Administraçäa, na classificaçäo ecanômica 
13.001.1301.04.1220037.2.087 - Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria 
de Administracao, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903905 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa JurIdica, R$ 56.625,03 (cinquenta e seis mil, seiscentos e vinte e 
cinco reais e três centavos); 
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Pedra Branca/CE, 

ISAAC MENDES BARROSO 
RESPONSAVEL 

APROVO o Projetoo Básico elaborado, por entender que ele cumpre todos os 
requisitos necessários para esta contratacäo. 

ISAAC MENDES BARROSO 
ORDENADOR DE DESPESAS 2023 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ fl.0  07.726.54010001-04 - Forte: (88) 3512-2437 - SItio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim de Sousa, SIN, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



CtPAL. 

IXT 

P ginas 

C.P.L  

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAçAO N2  014/2023-DP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  00013.2023050810003-40 

TERMO DE CQNTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 0(A) 
SECRETARIA DE ADMlNIsTRAcAo 
E 

0(A) SECRETARIA DE ADMlNIsTRAcAo, corn sede no(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o , nste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) ISAAC MENDES ARROS0, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) , inscrito(a) no 
CPF/CNPJ , sediado(a) 
no(a) , doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) , inscrito no CPF 
nO tendo em vista o que consta no Processo n 
00013.20230508/0003-40 e em observância as disposicöes da Lei 0 14.133 de 1 
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Dispensa Eletrônica de Licitacâo 0 014/2023-DP, mediante as cláusulas e 
condicöes a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é Contrataçäo de soluçäo de 

registro de presenca para aferição de jornada de trabalho dos profissionais 
vinculados a Prefeitura Municipal de Pedra Branca/CE., conforme especificaçöes e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de 
Licitação, identificado no preâmbulo e a proposta vencedora, independentemente 
de transcriçào. 

1.3. Discriminação do objeto: 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA 
2.1. 0 prazci de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo 

de Referência, corn início na data de I_f e encerramento em 
II , prorrogável na forma do art. 107 da Lei ng 14.133 de 2021. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREO 
3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de 

R$ ( ), conforme abaixo 
especificado: 

3.2. No valor acima estão incluIdas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretäs decorrentes da execucão contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 

ITEM DESCRIçAo QID UND V. UNIT V. TOTAL 

1 LJcenca de uso do software de registro de 9.0 SRV presenca 
Licenca de usa de software de registro de presenca (Dimensionamento: locals de registro) 
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encargos sociis, trabaihistas, previdencirios, fiscais e comerclals incidentes 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

4. CLAUSJJLA QUARTA - DOTAçAO ORçAMENTARIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contrataçäo estão programadas em 

dotacão orcamentária própria, prevista no orçamento do(a) Secretaria de 
Administração, na classificação abaixo: 13.001.1301.04.122.0037.2.087 - 

Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria de Administracao, no(s) 
elemento(s) de despesa(s): 33903905 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
jurIdica, R$ 56.625,03 (cinquenta e seis mu, seiscentos e vinte e cinco reals e três 
centavos); 

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. 0 prazo para pagamento e demais condiçöes a ele referentes 

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa 
Eletrônica nL1  014/2023-DR 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual so as estabelecidas no 

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de dispensa eletrônica nQ 

014/2023-DR 

7. CLAUSULA SETIMA - GARANTIA DE ExEcuçAo 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condiçöes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas 

no Termo de Referência/Projeto Bsico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica 
n 

9. CLALJSULA NONA - FIscALIzAçAo 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissäo/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no 
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de 
Licitação no 

10. CLAUSULA DECIMA - oBRIGAcOEs DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas no Termo de Referência/Proejto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa 
Eletrônica de Licitação n2  014/2023-DR 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - sANcôEs ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sancöes referentes a execução do contrato são aquelas previstas no 
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Elrônica de 
Licitação n 
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12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - EXTINçAO 
12.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 

106 e 137, combinado corn o art. 138 e 139 da Lei ng 14.133/2021. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se a CONTRATADA a direito a prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece as direitos da CONTRATANTE nos casos 
previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021. 

12.4. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos 
seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanco dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagarnentos já eftuados e ainda devidos; 

12.4.3. lndenizaçOes e multas. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - vEDAçOEs 
13.1. E vedado a CONTRATADA interromper o fornecirnento dos bens/produtos 

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos ern lei. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAcôEs 
14.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 

da Lei nQ 14.133, de 2021. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes 

contratuais, as acréscirnos ou supressöes que se fizerern necessários, ate o lirnite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos 
do art. 125 da Lei n0  14.133, de 2021. 

14.3. As supressöes resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco par cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei flQ  14.133, de 2021.. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos seräo decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposiçöes contidas na Lei n2  14.133, de 2021 e demais normas federais de 
licitaçöes e contratos administrativos e normas e princIpios gerais dos contratos. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - PuBLlcAcAo 
16.1. Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicacäo deste 

instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial, no sitlo eletrônico e no Portal Nacional 
de Contratacöes Püblicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei n2  14.133, de 2021. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO 
17.1. E eleito o Foro da Comarca de Pedra Branca para dirirnir os litIgios que 

decorrerem da execuçào deste Termo de Contrato que nào possarn ser cornpostas 
pela conciliaçao, conforme art. 151, da Lei n9  14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Termo de Contrato fol lavrado em 
duas (duas) vias de igual tear, que, depois de lido e achado em ordern, vai assinado 
pelos contraentes. 
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PEDRA BRANCA/CE, de de 20 

SECRETARIA DE ADMINISTRAçAO 
CNPJ/MF N9  07.726.540/0001-04 

ISAAC MENDES BARROSO 
Responsável legal da CONTRATANTE 

CONTRATADO 
CPF/CNPJ NQ XXXXXXXXXX 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1.  

2.  
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